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RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

LEI Nº 12.576, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Estabelece multas e sanções administrativas 

a quem praticar invasões, ocupações, atos de 

esbulho e turbação contra propriedades 

privadas e detenções precárias de 

propriedades públicas no âmbito do estado 

do Rio Grande do Norte e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

49, § 7º, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 36, § 6º, XII, do Regimento 

Interno (Resolução nº 31, de 05 de fevereiro de 2021). 

 

FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO aprovou e EU promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas multas e sanções administrativas a quem praticar 

invasões, ocupações, atos de esbulho e turbação de posse contra propriedades privadas e 

detenções precárias de propriedades públicas, urbanas ou rurais, no âmbito do estado do 

Rio Grande do Norte. 

 

Art. 2º Os proprietários legais de propriedades invadidas têm o direito de 

solicitar a remoção imediata dos ocupantes ilegais. 

 

Art. 3º A remoção dos ocupantes ilegais será realizada pelas autoridades 

competentes, mediante força policial, quando necessário, garantindo-se a integridade 

física dos envolvidos, resguardado o direito de uso da própria força do possuidor turbado 

ou esbulhado, nos termos do § 1º do art. 1.210 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil Brasileiro). 

 

Art. 4º Os ocupantes ilegais que se recusarem a deixar a propriedade após a 

notificação formal serão passíveis de multas e demais sanções previstas nesta Lei. 

 

Art. 5º O descumprimento das notificações formais de saída da propriedade 

sujeitará os infratores responsáveis pelos atos descritos no art. 1º desta Lei à multa de 

2.000 (dois mil) UFIRN’s (Unidade Fiscal de Referência do estado do Rio Grande do 

Norte), a qual será aplicada em dobro em caso de reincidência. 

 

§ 1º A fiscalização de eventual invasão pode ser feita por qualquer cidadão, 

ou proprietário e ainda, ex ofício, por qualquer agente público. 

 

§ 2º Constatada a invasão, as autoridades públicas deverão ser comunicadas. 
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§ 3º Será garantido o contraditório e a ampla defesa aos acusados da infração, 

antes da imposição definitiva da multa. 

 

§ 4º O infrator terá um prazo de 15 (quinze) dias para recorrer acerca da 

aplicação da multa. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Deputado EZEQUIEL FERREIRA 

Presidente 

DOEL- Ano – VIII - Nº. 1715 

Data: 17.12.2025 
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VALIDADOR AUTENTICIDADE 
 

 
Este documento pode ser encontrado no diário publicado em 17 DE DEZEMBRO DE 2025, QUARTA-FEIRA – Ano VIII. Com o nº 1715. 

para visualizar o diário completo que este documento está inserido, clique no link: https://dle.al.rn.leg.br/visualizar/diario/-N/ 

 

 
O documento acima foi publicado no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte. Para visualizar o documento original clique no 

l i n k :  
https://dle.al.rn.leg.br/validadordocumento.php/validadordocumento.php?cod=9c574815dbec686a203d7ad138eec5ac75cd53c1748bacbb7f3db5890ba8587e/ 

 
Código de verificação: 

9c574815dbec686a203d7ad138eec5ac75cd53c1748bacbb7f3db5890ba8587e 

 

https://dle.al.rn.leg.br/visualizar/diario/-N/
https://dle.al.rn.leg.br/validadordocumento.php?cod=9c574815dbec686a203d7ad138eec5ac75cd53c1748bacbb7f3db5890ba8587e

